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GoNTRATO No. 2017.70.O3-O9

O CONSóRCTO PÚSLTCO OC SIÚOE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU-
CISVALE, Pessoa Jurídica de direito público interno, CNPJ No. 12.768.835/OOOL-75,

r..--! (-----i- Fr^-!^- -^ <êt\ê Í, ,'-.'--:- /'^--.. --^!-cÚiri 5ç;üe iio 
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ato representado pelo Sr. Francisco Eudes Ferreira Bringel, doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa MACNOR REPRESENTAçõES E

COMÉRCIO LTDA-EPP, Pessoa Jurídica de direito privado, CNPJ po.

00.376.638/000l-21, com sede na Rua J. da Penha, 312, Bairro Centro, Cidade

^ 
Fortaleza- Ceara, neste ato representada pelo Sr. Ricardo da Silva Bezerra, CPF No.
620.067.973-87, doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente
I El<rut(, ÍrE urJN ! KA t (, meorante as crausuras e conorçoes a segurr esraoerecroas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de licitação na modalidade de PREGÃo PRESENCIAL No. OO4l2O,7
Ata de Registro de Preço No OO2l2017, devidamente homologado pelo Diretor do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE e as prescrições
da Ler NU. 1U.5ZUIU2t com apttcaçào substdrárra da Let NU. U.6bô/9J e Suas
alterações, que passam a fazer parte integrante do presente contato.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo

2.1 - Constitui objeto deste instrumento, o Registro de Preços para futuras e
eventuais prestaçôes de Serviços de Manut€nção Preventiva € Corretiva, com
repesiçãe de p-:ças nos Condlclonadores de .Â-r para atender as necessidada-s

^ do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

- cúusuLA TERCETRA - Do pREço, PAGAMENTo, REAJUSTE E REEeurlÍsnro
ECONôMICO - FINANCEIRO.

3.1 - PREçO: O valor global do presente contrato é de Rg 17.526,00 (Dezessete
nni! quinhentos.e vinte e sels rea!s), conforrne quadro de!"nonst!'âti\,,o ern anexo, já
com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas previsíveis que possam Íncidir sobre a prestação dos serviços contratados,
inclusive a margem de lucro.

3.2 PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, conforme execução dos

,h8
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conformida de com as notas fiscais/faturas devidam ente atestôdas pelo gestor da
despesa, acompanhadas das Certidões Federais INSS e FGTS do CONTRATADO todas
atualizadas. 1

Rua.ruacl Sampaio Pontes no 16968 - C
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3.2.1 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através
de crédito na Conta Bancária do prestador.
3.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de decorridos
12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M
da Fundação Getúlio Vargas.
3.4 - REEQUILIBRIO ECONoIIICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

^ maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do CONTRATADO e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei
No. 8.666/93, alterada e consolidada.

cúusuLA qUARTA - DA vrcÊNcrA E DA ExEcuçÃo

4.1 - O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data
de sua assinatura e vigerá por 01 mês, contados a partir da emissão da ordem de
serviços podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, convindo as partes
contratantes, nos termos do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93.

cúusuLA eurNTA - DA oRTGEM Dos REcuRsos

^ 
5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE sob as
rubricas: orçamentárias: O1O1.1O.122.OOO1.2.O01 Gerenciamento CISVALE
Administrativo e Financeiro/ O1O1.1O.3O2.OOO2.2.OO2; Gerenciamento CEO de
Caucaia mantido pelo CISVALE/ O1O1,1O.3O2.OOO2.2.OO3 Gerenciamento CEO de
São Gonçalo do Amarante mantido pelo CISVALE/ O1O1.1O.3O2.OOO2.2.OO4
Gerenciamento POLICLINICA de Caucaia mantido pelo CISVALE; Elemento de
Despesas: 3.3.9O.39.OO Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso:
033- Recursos da Administração Indireta.

CúUSULA sExTA - DAs oBRIGAçÕES DAs PARTES

6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei No. 8.666!93, alterada e consolidada e da Lei No
LO.52O/02.
6.2 - O CONTRÂTADO obriga-se a:

Rua Juacl Sâmpaio Pontês no 16968 - Cêntro - Caucala-CE - CEp: 61.60O-O6O
Fone/Far: (A't 3342-2167 Cr{pJ(IttF) no 12.268.835/OOOt-75

www.cisvale,com-br E-mail: consorcioclsyaleegmâil.com t
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6.2.1 - Executar os serviços em até 05 (cinco) dias, contados da autorização da
ordem de serviço, nos locais determinados pelo Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE (conforme o ANEXO I do edital),
observando rigorosamente as específicações contidas no termo de referência, nos
anexos e r:lisposições constantes cle sr ra p!'oposta, assr.rminclo a responsaLrilir:lacíe pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual
e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da

.1 celebração do Contrato, e ainda:

' a) Erecr rtar os seruiços acr-rdinrlo todas as exieências clo ol',r'!eto dô Côntrâtô e ainda
documentação atualizada.

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acrêscimos ou supressoes que se
fizerem na execução dos serviços, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, na forma do § 10 do art. 65 da Lei No. 8.666/93;

6.2.2 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e
exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do CONTRATADO,
o CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

.-. ser adequados às supracitadas condições;

" 6.2.3 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste Contrato,
a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

6,3 - O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

cúusulA sÉTrMA - DAs ALTERAçõEs E REArusrE Do coNTRATo:

7.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se
contemplada pelo art. 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após
apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.

7.2 - O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que
necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Cêntro - Caucaia-CE - CEp:61.600-O6O
Fone/Faxr (AS) 3342-2767 C pJ(ÍrtF) no 12.768.835/OOOt-7S

www.cisvale.com.br E-maili consorclocisvâleOgltleil,com
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solicitação do CONTRATADO devidamente justificada e acompanhada dos documentos
que comprovem o desequilíbrio.

CúUSULA oITAvA - DAS SANçõES

R í - Nâ hinÁtcqc dc desrr rrn nrirnêntn nôr nârtê da CôNTPÂTADA dc nralntter dâc

obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei No.
8,666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1 - Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação

,1 falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e será
descredenciado no Cadastro do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das
seguintes multas e das demais cominações legais:

I - multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

b) Não manter a proposta;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

,r If - Multa moratória de O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução
do objeto contratual solicitado, até o limite de 10olo (dez por cento) sobre o valor do
contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução
do contrato;

III - Multa moratória de 10olo (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do objeto
contratual;

IV - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos
ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abranoidas nos sub itens anteriores.. serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Lei No, 10.520/02, as seguintes penas:

\
Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - CentÍo - Caucaia-CE - CEp: 61.60O-O6O

Fons/Fax: (AS) 3342-2767 Cr{pJ(HF) no 12.768.93S/OOOt-75
wvíw.cisvale.com.br E-mall: con30tciocisvaleOgmall.com
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a) Advertência;

b) Multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;

8.2 - Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas
narr rniária< nrêviciâ< nêqlê f nqfrl rrnon;6 çerãn decrnntarlaq rlc nt talnt rar rrátlitc.'i'-'--1.2-. .rr

existente no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE
em favor da CONTRATADA ou cobradas judicialmente, na inexistência deste,

8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos art. 86 a 88 da
Lei No.8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

cúusULA NoNA. DA REscIsÃo

9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com
as conseqüências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.
9.2 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista
à CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes
de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo guaisquer infrações às suas
clár rsr rlac e cnndicõcç nl r nâc hinóteces nrêvictâs na I eoiclarão na fnrma doç artionç
77 e78 da Lei No.8.666/93.
9.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e B0
da Lei No. 8.666/93.
cúUSULA DÉcIMA - DAs DIsPosIçõEs FINAIs

10.1 - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
comoatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçôes dea habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1O.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de
licitação e à propostâ licitatória.

10.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

1O.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração
ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

10.5 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o
r.rso Clos bens pela Adminis-t-ração.

R.uâ Juaci Sampâio Pontês no 16968 - Centro - Caucaiâ-CE - CEp:6l.6OO-O6O
Fone/Fax: (45) 3342-2767 CNpJ(i,tF) no 12,768.83S/OOOI-7S

fr
www. cisva le. co m. b r E- ma ili consorcioclsvâle(!g mail.com
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10.6 - O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato
sem a expressa autorização da Administração.

10.6.1. - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato é a

transferência da responsabilidade, administração e supervísão do serviço prestado.

LO.7 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em
desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

1O.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças

^ qr" formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CúUSULA oNzE - Do FoRo

11.1 - O foro da Comarca de Caucaia/CE é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do art.
55 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no Consórcio
PúbÍico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, perante testemunhas
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia /CÉ., Ot de Março de 2018.

u19

W

Francisco Eudes Ferre ra r ngel
eonsórcio Público de 5aúde InteÉederativo

do Vale do Curu - CISVALE
cNPJ No12.768.83s/OOO1-75

CONTRATANv

/4'fi c<

*aT
Macnor Rep çóes e Comércio LTDA-EPP

cNPJ No. OO.37 6.63A I OOOl-21
Ricardo da Silva Bezerra,
cPF No. 620.067.973-a7

CONTRATADA
TESTEMUNHAS

t.kh;( 'td2l ç.!)
CPF: «.1/- tq
2
C

ILI
-1 1-(r")

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEpr 6l.6OO-O6O
Fonê1Faxf (85) 3342-276t CNpJ(xF) no 12.269,835/OOO1-7S
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Anexo ao Contrato no 207.7.7O.03-09

Especiftcação oos Unidade QuantServi os
Manutenção Corretiva e
Preventiva, com reposição
de peças nos
Condicionadores de Ar
para atender as
necessidades da Sede
Administrativa do
Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE em
Caucaia - Ceara

Mês 01 840,00 840,00

Valor Total RS 440 oo

xü
M

No

Dotação orça menta ria no : O 1O1. 1O.3O2.OOO2. 2.OO2;
Elemento de despesa : 3.3.9O.39.OO

Fonte de Recurso: O33

Especificação dos Unidade QuantServi

2.682 oo

No

o1

Valor
Mensal - Rf

Valor Total
_RS

Serviços de Manutenção
Preventiva e Corretiva,
com reposiçâo de peças
nos Condicionadores de Ar
para atender as
necessidades do Centro de
Fcnerieli.ladec
Odontológicas (CEO)
Danilo Dalmo da Rocha
Correa em Caucaia - Ceara

M 01 2.682,00 2.682,O0

Rua.ruaci Sâmpaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - €Ep:6l.6OO-O60
Fone/Fax: (AS, 

"342-2767 
CNPJ(lrlF) no 12.768.835/0O01-7S

www.casvale.com.br E-mail:consorciocisvalê@gmâil.com

es

Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais prestações de Serviços de
Manutenção Preventiva e Corretiva, com reposição de peças nos Condicionadores de
Ar para atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE.

Dotação orçamentaraa no : OlO1.10.122.OOO1.2.OO1
Elemento de despesa : 3.3.9O.39.OO

Fonte de Recurso: O33

I

I

I

Velor
Mensa! - R3

valorÍotal
-R3

I

cos

Valor Total R$
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Dotação orçamentaria no : O101.1O.3O2.OOO2.2.OO3
Elemento de despesa : 3.3.9O.39.OO

Fonte de Recurso: O33

ry

Quant
Valor

Mensal - R
Valor TotalLote Servi s

Especificação dos

Serviços de Manutenção
Preventiva e Corretiva,
com reposição de peças
nos Condicionadores de Ar

^l^ -,1 ^ -Pcrt O CrLrr ruEr o5
necessidades do Centro de
Especialidades
Odontológicas (CEO)
Raimundo Fialho em São
Gonçalo do Amarante
Ceara

o1 Mês 01 2.680,00 2.680,00

Dotação orçamentaraa no: O1O1. 1O.302.OOO2.2.OO4
Elemento de despesa : 3.3.9O.39.O0

Fonte de Recurso: O33

2.680 oo

Lote Especificação dos
Serviços Unidade Quant

R

Valor
Mensal - Valor Total

-RS

o1

Serviços de Manutenção
Preventiva e Corretiva,
com reposição de peças
nos Condicionadores de Ar
parà aten<ier as
necessidades da Policlínica
Dr. José Correa Sales
Caucaia - Ceara .

Mês 01
L L,5Z+ tVV L!,52+rW

Valor Total LL.324 oo

R.ua Juaci Sâmpalo Pontês no 16968 - Ce
Fone/Fâx: (aS) 3342-Zt6t CÍ{p

www.cisvale.com.br E-mail: consor

ntro - Caucaiâ-CE - CEp: 61.60O-O6O
J(t{F) no 12,7 6A,83s t OOO t-7s
clocisvalêOgmail.com Á

I
I

I

I

Vaior Total R$

I

I

I

I unia"a"

I

I

I

"V
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0 SICRTIARIA DA SAÚDE

Govereo do fstrdo do Cearí

CISVALE CISVALE tlLb

CoNsóBC!o PÍrartco DE SA-uDE ! ITITEB EEDEB ATlvo Do V4!,8 Do Cr-IBIr

APUIARTÉS . CAUCâIÁ. GENERAL SAMPAIo . ITAPAIÉ- PEI.ITEC0STE - PARICURU - PARAIPABA - SÃo GoNçALO DO AMARAT{.TE . SÂO LUE
Do CURU - TE,uçuocA

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE torna oúblico o Extrato do Instrumento Contratual no 2OL7.7O.O3-O9, resultante
do Pregão presencial N.o 004/2017 Ata de Registro de Preço No 002/2017 Cujo objeto é:
Registro de Preços para futuras e eventuais prestações de Serviços de Manutenção
Preventiva e Corretiva, com reposição de peças nos Condicionadores de Ar para
atender as necessidades do Consrírcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE.

ttltltf aÀE a ritatlrtra.trt a?ttra. /.^--,4-^i^ l't.,'hl!-- a^ l'^,',)^ T-I^...^,.I^ -^!i. ,^ ,I^ tr^l^.,1^ /'..-..
Vatt,,,!VL ,tlrarlll!ll, t 

^/ll 
I l rtl. \,(Jl lJ\,l LIIJ rUlJllLu llç \.rOV!lç lllLElltllrçlcrLlvl,, lr\., YOIç l]V \-Ul(,l

- CISVALE

DOTAçôES ORçAi.{ENTÁRIAS: 0101.10.122.0001.2.001 - Gerenciamento do Consorcio Publico

de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE - Administrativo Financeiro;
0101.10.302.0002.2.002 - Gerenciamento CEO de Caucaia mantido pelo CISVALE;

0101.10.302.0,002.2.003 - Gerenciamento CEO de São Gonçalo do Amarante Mantido Pelo

CISVALE; 0101.10.302,0OO2.2.OO4 - Gerenciamento Policlínica de Caucaia mantido pelo CISVALE;

ELEMET{TO DE DESPESAS: 3.3.90,39,00 - outros seÍviços de terceiro de pessoa jurídica.

FONTE DE RECURSO: 033 - Recurso da Administração Indireta

OBIETO: Registro de Preços para futuras e eventuais prestações de Serviços de Manutenção
Preventiva e Corretiva, com reposição de peças nos Condicionadores de Ar para atender as
necessidades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

PRA;zo DE VIGÊNCH: 01 de Março de 2018 de 2018 até 30 de Março de 2018.

CONTRATADO/VALOR: MACNOR REPRESENTAçõCS C COMÉRCIO LTDA.EPP, CNPJ NO

00.376.638/0001-21, com o valor Global de R$ L7.526,00 (Dezessete mil
quinhentos e vinte e seis reais).

Caucaia - CE, 01 de Março de 2018.

ff"#,fu"W"W-"0.
Pregoeira Oficial do Consorcio Público de Saúde

Inteífederativo do Vale do Curu - CISVALE

Rua fuaci Sâmpalo Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEPr 6f,600-O60
Fone/Fax: (a5, 3342-2767 CIIPJ(ÍtlF) no 12.768,835/O0O1-75

wr.{w.cisvale.com.br E-mail: conso rclocisyaleOgma I l.co m

L,t

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel
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CI
SICRf,TARIA DA SA{'DE

Goveroo do Estrdo do CerrÁ

CISVALE io oe-
CISVALE

cousóB-rro PúBLlco DE sr-úDE INTERFEDEBATTvo Do VALE Do c,-rp-u .': ' +1 :- Lry\ --
ApurARÉs - CAUCAIA - GENERAL SAMpAro - ITAPAIÉ- PENTECoSTE - PARÁCURU - PARATPABA - SÃo GoNçÁLo Do AMÂRÁNTE - SÃo hutz "

Do CURU. TEIUçUoCA

EXTRATO DE PUBIICAçÃO TNSTRUMENTO COI{TRATUAL

PREGÃO PRESENCIAL NO OO4/2017

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL P PRESENCIAL NO OO4I2OI7 -
PP. CONTRATANTE: CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU
- CISVALE, Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais prestaçôles de
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, com reposição de peças nos
Condicionadores de Ar para atender as necessidades do Consórcio Público de
Saúde Inteúederativo do Vale do Curu - CISVAIE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento
Contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá
até 30 de Março de 2018. DATA DA ASSINATURÂ: 01 de Março de 2018, FUNDAMENIAGO
LEGAL: Pregão Presencial No. 004/2017-PP- Ata de Registro de Preço no
OO2l2Ol7; Lei Federal no 8.666/93; Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas
legais aplicáveis. MAcNoR REPRESENTAçõeS e COMÉRCIO LTDA-EPP, CNPJ No
00.376.638/0001-21, com o valor de 17.526,00 (Dezessete mil quinhentos e vinte
e s€is reaas). HOMOLOGAçÃO: Francisco Eudes Ferreira Bringel, Diretor Executivo clo

Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE. CONSORCIO PÚBLICO DE

SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE, em Caucaia/CE, 01 de Março de 2018.

Rua Juacl Sampaio Ponte3 no 16968 - Cêntro - Caucaia-CE - CEP:61.600-060
Fonê/Fex: (AS) 3342-2767 CXPJ(ÍrlF) no 12,768.835/0001-75

www,cisvale.com.br E-maili consoÍclocisyalê@gmail.com

I
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0 SICRITÁRIA DA SA{'DE
Goremo do fstrdo do Cerrá

CISVALE CISVALE

Coxsóncro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATTVo Do VArE Do CLrF-u

APUIARÉS. CAUCAIA. GENERAL SAMPAIo. ITAPAJÉ- PENTEC0STE. PARACURU . PARAIPABA. SÂo GoNçALo Do AMARANTE - SÃo lUIz .
Do CURU - TEluçuocA

tr82 &.i

LEt(t llrAt, uE ruDLll,AçAL, lrL, E^. llr(AtL, l,rE r.Ntl l(LrtYlEN I L, LLrNtl(AtL,AL

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no Flanelóorafo de
Publicacões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -

^ CISVALE, o extrato referente à Publicação do Extrato de Instrumento Contratual
- -ar 

.trra -r rar ,r.t 
^a ^-t-r-.{-t. t^ h---ã- h------:-a rrar ár^a ,.irria taa- zvlr.rv.lrJ-Lr.i urrgllrcll ro uu rttgdu rrt§ErrLtdr rr-. lr^r.i/ avl, - rr- ,ttd

de Registro de Preço no OO2l2Ol7, cuja vencedora foi: MACNOR
REPRESENTAçÕES E COMÉRCrO LTDA-EPP, CNP' No 00.376.638/0001-21, com o
valor de R$ 17.526,0O (Dezessete mil quinhentos e vinte e seis reais).

Atenciosamente,

Caucaia/CE, 01 de Março de 2018.

Fra co Eud erreira B
Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu- CISVALE

Rua Juacl Sâmpelo Pontês ío 16968 - Cântro - Caucala-CE - CEP: 61.600-060
Fonê/Fâr: (AS) 3342-2767 Cl{Pl(ür) no 12.764.a35/00O1-75

www. cisva le. com. b r E-mâil r co n so rc ioc isva | ê @g m â il.com



STCRTTARJA DA SAIDT
Goverlo do Estrdo do Cerú

CISVALE CISVALE
CoxsóncIo PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU

APUIAR]8 . CAUCÁIA - GENERÁL SAMPÂIo . ITAPAJÉ - PENTECoSTE . PARÂCURU . PÁRAIPABA. SÃO GONçÂLO DO

AMARANTE - SÂO LUIZ DO CURU . TEIUÇUOCA

\!,9
ORDEM DE SERVIçO w

Caucaia/ Ceará, 01 de Março de 2018.

I

0

Franc Eud ringel
Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale Curu - CISVALE
CONTRATANTE

.a1,- -Sffva BezerraRi o da
Macnor R ntações e Comércio LTDA-EPP

CONTRATADA

NO DA ORDEM DE SERVIçO
20t7.7003-09

MODALIDADE DA LICITAçAO
Pregão Presencial

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu- CISVALE

NO DA LICITAçÃO
004/20L7 - TP - A.R.P 002/20L7

DATA DO CONTRATO
01 de Março de 2018

CONTRATADA / ENDEREçO
Macnor Representações e Comércao LTDA-EPP

Rua J. da Penha, 312, Bairro Centro, Cidade Fortaleza- Ceara
CNPJ NO.

00.376.638/0001-21
NO DO TELEFONE

(85) 327 0.4t.00 / 3226.2s.7 4
Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados:
Registro de Preços para futuras e eventuaas prestações de Seruiços de
Manutenção Preventiva e Corretiva, com reposição de peças nos
Condicionadores de Ar para atender as necessidades do Consórcio Público
de Saúde Inteúederatavo do Vale do Curu - CISVALE.

Rs r7.s26,oo to"r.rt..vtlt:rl."rtr.tr::os e vinte e seis rears)

PRAZO DE EXECUçÃO
A partir da data de sua assinatura até 30 de Março de 2018, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Rua Juacl Sâmpalo Pontês no 1696B - C6ntro - Csucâlr-CE - CEp: 61,60O-O6O
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 C pJ(Ír,tF) no 12,768.83S/O0Ol-75
wwlv.cisvâle.com,br E-mall: conaorcloclsvâl6Ogmall.com
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